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DECRETO N° 093/2014, DE 07 DE OUTUBRO, DE 2014

CERTIDÃO
CERTIFICO, para todoo 09 fina necessanos, que a lei, decnrio ou Ato
Administrativo foi devidamente publicado, na Integra, no placar da
Prefeitura Municipal de tlaguaru, local destinado a drvutgaçto e
puWictcJade de atoa oficiai», conforme determma a Lei Orgânica do
Muntafpio.

ItaguanVQQ.

Secretário Munidpal de Admfritetraçao

"Aprova remembramento dos lotes urbanos,
de n° 07, n° 09/11 e n° 09/11-A, todos da
quadra n° 12, com a área de 319,15 metros
quadrados, situado à Avenida António
Lourenço de Sá, no setor denominado Centro,
nesta cidade de Itaguaru, Estado de Goiás, e
dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUARU, Estado de Goiás, no uso de
suas atribuições legais e na forma da lei,

DECRETA:

(Art. 1°) - Fica aprovado o remembramento dos lotes urbanos, de n° 07,
n° 09/11 e n° 09/11-A, todos da quadra n° 12, com a área de 319,15 metros quadrados,
situado á Avenida António Lourenço de Sá, no setor denominado Centro, nesta cidade
de Itaguaru, Estado de Goiás de propriedade do Senhor ROMERO MENDONÇA
SUBRINHO

(Art. 2°) O imóvel objeto deste DECRETO passa a ter sua
denominação, área e confrontações esclarecidas no memorial descritivo que é parte
integrante deste DECRETO;

(Art. 3°) - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUARU, Estado de Goiás, aos
sete dias do mês de outubro do ano 2014 (dois mil e quatorze).
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